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PODER EXECUTIVO
<#SEGRASE#211710#1#224779>

GOVERNO DO ESTADO
DECRETO

DE 11 DE AGOSTO DE  2022

Exonera Assessor I, Símbolo CCE-01, da 
Secretaria de Estado Geral de Governo, 
servindo na Secretaria de Estado da 
Educação, do Esporte e da Cultura.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas nos termos do Art. 84, 
incisos V, VII e VIII,     da Constituição Estadual; e de acordo com 
o disposto no Art. 74  da Lei nº        2.148, de 21 de dezembro 
de 1977 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado 
de Sergipe), e considerando a exceção prevista na legislação 
federal     quanto a cargo em comissão e a necessidade do 
serviço, resolve

E X O N E R A R

EMERSON SANTOS PORTO, CPF (MF) nº 
XXX.909.285-XX,  do cargo em comissão de Assessor I, Símbolo 
CCE-01, da Secretaria de Estado     Geral de Governo, na 
Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e da        Cultura, 
a partir de 01 de agosto de 2022.

Aracaju,11 de agosto de 2022; 201º da Independência e 
134º da República.

BELIVALDO CHAGAS SILVA
GOVERNADOR DO ESTADO

Zenobia Torres dos Santos
Secretária de Estado Geral de Governo,

em exercício

Josué Modesto dos Passos Subrinho
Secretário de Estado da Educação, do Esporte e da Cultura

<#SEGRASE#211710#1#224779/>

<#SEGRASE#211711#1#224780>

GOVERNO DO ESTADO
DECRETO

DE 11 DE AGOSTO DE 2022

Nomeia Assessor I, Símbolo CCE-01, da 
Secretaria de Estado Geral de Governo, 
para servir na Secretaria de Estado da 
Educação, do Esporte e da Cultura.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas nos termos do Art. 84, 
incisos V, VII e VIII,     da Constituição Estadual; e de acordo com 
o disposto no Art. 4º, Inciso I, da Lei nº 2.148 de 21 de dezembro 
de 1977 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis     do Estado 
de Sergipe), e considerando a exceção prevista na legislação 
federal quanto a cargo em comissão e a necessidade do serviço, 
resolve

N O M E A R

DEBORA CHAVES FRAGA, CPF (MF) nº 
XXX.288.675-XX,  para exercer o cargo em comissão de 
Assessor I, Símbolo CCE-01, da Secretaria de Estado Geral de 
Governo, na Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e 
da Cultura.

Aracaju,11 de agosto de 2022; 201º da Independência e 
134º da República.

BELIVALDO CHAGAS SILVA
GOVERNADOR DO ESTADO

Zenobia Torres dos Santos
Secretária de Estado Geral de Governo,

em exercício

Josué Modesto dos Passos Subrinho
Secretário de Estado da Educação, do Esporte e da Cultura

<#SEGRASE#211711#1#224780/>

<#SEGRASE#211712#1#224781>

GOVERNO DE SERGIPE
DECRETO  

DE 11 DE AGOSTO DE 2022

Nomeia membro titular do Conselho 
Deliberativo da Fundação de Cultura e 
Arte Aperipê de Sergipe - FUNCAP/SE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas nos termos do Art. 84, 
incisos V, VII e XXI da Constituição Estadual; em conformidade 
com a Lei nº 8.496 de 28 de dezembro de 2018; observando 
ainda, o que dispõe a Lei Federal nº 8.505, de 04 de janeiro de 
2019,  especialmente em seu art. 10º, e considerando a exceção 
prevista na legislação federal quanto a cargo em comissão e a 
necessidade do serviço, resolve

N O M E A R

JOSÉ WILSON SANTANA, CPF n° XXX.893.175-XX, 
para exercer as funções de de membro titular do Conselho 
Deliberativo da Fundação de Cultura e Arte Aperipê de Sergipe 
- FUNCAP/SE.

Aracaju,11 de agosto de 2022; 201º da Independência e 
134º da República.  

BELIVALDO CHAGAS SILVA
GOVERNADOR DO ESTADO

Zenóbia Torres Santos
Secretária de Estado Geral de Governo,

Em Exercício

Josué Modesto dos Passsos Subrinho
Secretário de Estado da Educação, do Esporte e da Cultura

<#SEGRASE#211712#1#224781/>

<#SEGRASE#211713#1#224782>

GOVERNO DO ESTADO
DECRETO  

DE 11 DE AGOSTO DE 2022

Nomeia membro titular do Conselho 
Deliberativo do Departamento Estadual 
de Infraestrutura Rodoviária - DER/SE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas nos termos dos art. 84, 
incisos V, VII e XXI da Constituição Estadual; de acordo com o 
disposto no art. 8º, inciso IV, §§  2º e 3º, da Lei nº 5.697, de 18 
de julho de 2005, em conformidade com a Lei nº 8.496 de 28 
de dezembro de 2018,  e considerando a exceção prevista na 
legislação federal quanto a cargo em comissão e a necessidade 
do serviço, resolve

N O M E A R

GIRLAINE DE SANTANA SANTOS, CPF nº 
XXX.781.135-XX, para exercer, como titular, as funções de 
membro do Conselho Deliberativo do Departamento Estadual 
de Infraestrutura Rodoviária - DER/SE, na qualidade de 
representante do Governo do Estado.

Aracaju,11 de agosto de 2022; 201º da Independência e 
134º da República.

BELIVALDO CHAGAS SILVA
GOVERNADOR DO ESTADO

Zenobia Torres dos Santos
Secretária de Estado Geral de Governo,

Em Exercício

Ubirajara Barreto Santos
Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e 

Sustentabilidade
<#SEGRASE#211713#1#224782/>

<#SEGRASE#211714#1#224783>

GOVERNO DO ESTADO
DECRETO

DE 11 DE AGOSTO DE  2022

Nomeia Assessor I, Símbolo CCE-01, da 
Secretaria de Estado Geral de Governo, 
para servir na Secretaria de Estado da 
Educação, do Esporte e da Cultura.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas nos termos do Art. 84, 
incisos V, VII e VIII,    da Constituição Estadual; e de acordo com 
o disposto no Art. 4º, Inciso I, da Lei nº 2.148 de 21 de dezembro 
de 1977 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis      do Estado 
de Sergipe), e considerando a exceção prevista na legislação 
federal quanto a cargo em comissão e a necessidade do serviço, 
resolve

N O M E A R

INGRIDY JOANA SANTOS OLIVEIRA SANTANA, CPF 
(MF) nº XXX.752.215-XX,  para exercer o cargo em comissão 
de Assessor I, Símbolo CCE-01, da Secretaria de Estado Geral 
de Governo, na Secretaria de Estado da Educação, do Esporte 
e da Cultura.

Aracaju,   11     de      agosto      de  2022; 201º da 
Independência e 134º da República.

BELIVALDO CHAGAS SILVA
GOVERNADOR DO ESTADO

Zenobia Torres dos Santos
Secretária de Estado Geral de Governo,

em exercício

Josué Modesto dos Passos Subrinho
Secretário de Estado da Educação, do Esporte e da Cultura

<#SEGRASE#211714#1#224783/>
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CONTRIBUIÇÃO, do(a) segurado(a) FRINEIA VIEIRA VITAL DA SILVA , CPF Nº XXX.959.595-XX, 
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVICOS DE SAUDE, Nível: H Referência: SAÚDE Padrão: 
B-1 do quadro pessoal estatutário do (a) INSTITUTO DE PROMOÇÃO E DE ASS. A SAÚDE , de 
acordo com o artigo 3º,incisos I, II, III e § único da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c artigo 114 
da Lei Complementar Estadual nº 113.

Aracaju/SE, 11 de Agosto de 2022

JOSÉ ROBERTO DE LIMA ANDRADE
Diretor-Presidente

<#SEGRASE#211688#16#224754/>

Polícia Militar Do Estado De Sergipe

<#SEGRASE#211628#16#224681>

GOVERNO DE SERGIPE
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SERGIPE

EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 92/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 101/2022-COMPRAS.GOV-PM.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de fornecimento 
de alimentação/refeição (café da manhã, almoço e jantar), para os apenados do Presídio Militar 
(PRESMIL), conforme especificações técnicas detalhadas constantes do edital e seus anexos.
CONTRATANTE: Polícia Militar do Estado de Sergipe (PMSE).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária - 25.101; Classficação Funcional 
Programática - 06.306.00.42; Projeto ou Atividade - 0040; Elemento de Despesa - 3.3.90.39; Fonte 
de Recurso: 0270.
BASE LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e, 
subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Lei Estadual nº 8.747, de 09 de setembro 
de 2020, à Lei Estadual nº 5.280, de 29 de janeiro de 2020 e à nº Lei Estadual 5.848, de 13 de março 
de 2006, bem como o Decreto Estadual n.º 40.638, de 30 de julho de 2020.

CONTRATADA: NUTRIL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 07.760.809/0001-60
LOTE 1 - SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO (CAFÉ DA MANHÃ - ALMOÇO - JANTAR), CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO II - PROJETO BÁSICO.
ITEM DESCRIÇÃO 

RESUMIDA
UNID. QUANT. MENSAL 

ESTIMADA
VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

MARCA/
FABRICANTE

1 Café da manhã Unidade 900 16,00 14.400,00 Nutril Refeições
2 Almoço Unidade 900 19,00 17.100,00 Nutril Refeições
3 Jantar Unidade 900 16,00 14.400,00 Nutril Refeições

VALOR TOTAL DO LOTE (MENSAL): R$ 45.900,00 (QUARENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS 
REAIS).
VALOR TOTAL DO LOTE (ANUAL): R$ 550.800,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA MIL E 
OITOCENTOS REAIS).
As especificações completas dos itens estão disponíveis no Edital, no sítio www.comprasnet.se.gov.
br.
O PREGOEIRO adjudica o Lote 1, em 8 de agosto de 2022.
A AUTORIDADE COMPETENTE homologa a licitação, em 8 de agosto de 2022.

Aracaju, 10 de agosto de 2022.

JOSÉ ROBERTO PEREIRA DA SILVA
PREGOEIRO SEAD/SGCC/GELIC

MARCONY CABRAL SANTOS
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SERGIPE

< # S E G R A S E # 2 1 1 6 2 8 # 1 6 # 2 2 4 6 8 1 / > 
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DIVERSOS

<#SEGRASE#211096#16#224073>

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO-CHESF
Publicação de Licença de Operação

A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, localizada na rua Delmiro Gouveia, 333 - 
Bongi, Recife-PE, CNPJ 33.541.368/0001-16, torna público que requereu a Administração Estadual 
do Meio Ambiente do Estado de Sergipe - ADEMA-SE, no dia 30/12/2021, a renovação da Licença 
de Operação 92-1/2019 e recebeu no dia 04/07/2022 a Licença de Operação Nº 258/2022 em 
favor do empreendimento Linha de Transmissão 230kV Itabaiana/Jardim e Subestação Itabaiana, 
localizada entre os municípios de Itabaiana e Nossa Senhora do Socorro/SE.

Reive Barros dos Santos
DIRETOR DE ENGENHARIA

<#SEGRASE#211096#16#224073/>

<#SEGRASE#211433#16#224448>

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 16ª REGIÃO - SERGIPE
EXTRATO DO EDITAL CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES

Faço saber que no dia 27 de outubro de 2022, a partir das 8 (oito) horas, até às 20 (vinte) horas 
do dia 31 de outubro de 2022 (horário de Brasília), no sítio eletrônico www.votaeconomista.org.br, 
serão realizadas eleições para renovação do 2º Terço de Conselheiros deste CORECON/SE e de 
Delegados-Eleitores Titular e Suplente, junto ao colégio Eleitoral do Conselho Federal de Economia.  
O prazo para registro de chapas no CORECON/SE será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
da publicação do edital, encerrando-se às 13 horas.  A íntegra do Edital Convocação de Eleições do 
CORECON-SE encontra-se afixado na sede e disponível no site: https://corecon-se.org.br.  Aracaju, 
12 de agosto de 2022.  Econ. Saumíneo da Silva Nascimento - Presidente.
<#SEGRASE#211433#16#224448/>

<#SEGRASE#211501#16#224518>

EDIFÍCIO CONSTRUTOR JESUÍNO MACIEL, CNPJ 30.123.819/0001-07, sediado na Rua Dr. 
Yolando Vieira de Melo, 951, Bairro Atalaia, Aracaju/SE. Torna público que recebeu junto à SEMA 
a LS 187/2022, referente à operação do empreendimento, com consultoria da Îandé Engenharia 
Sustentável.
<#SEGRASE#211501#16#224518/>

<#SEGRASE#211502#16#224519>

CONDOMÍNIO JARDINS DE LONDRES, CNPJ 23.911.034/0001-33, sediado na Alameda Espanha, 
145, Jardins, Aracaju/SE. Torna público que recebeu junto à SEMA a LS 184/2022, referente à 
operação do empreendimento, com consultoria da Îandé Engenharia Sustentável.
<#SEGRASE#211502#16#224519/>

<#SEGRASE#211507#16#224525>

FAZENDA MATA VERDE S/A - CNPJ nº 15.589.427/0001-44
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL E AVISO
2ª CONVOCAÇÃO

São convocados os senhores acionistas a se reunir em Assembleia Geral Extraordinária, que se 
realizará no dia 12 de setembro de 2022, às 08:00 hs, na sala de reuniões da empresa Peixoto 
Gonçalves S/A Ind. e Com., na Vila Operária da Passagem, s/n, Passagem, na Cidade de Neópolis/
SE, tendo em vista ausência de condições físicas na sede da empresa, a fim de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia:

a) prestação de contas dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021;
b) destinação do resultado do exercício findo;
c) outros assuntos correlatos.

AVISO
Comunicamos que se encontram à disposição dos senhores acionistas, no endereço acima, 
os documentos a que se refere o art. 133 da Lei nº 6.404/1976, com as alterações da Lei nº 
10.303/2001, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021.

Japoatã (SE), 10 de agosto de 2022.
Bruno Peixoto Dalles - Diretor Presidente

<#SEGRASE#211507#16#224525/>

<#SEGRASE#211609#16#224645>

Consultório Oral Face, CNPJ:20.452.907/0001-07, av. Liberio monteiro n.81 centro, toma em público 
que requereu junto a SEMA LAGARTO /SE a licença ambiental simplificada - numero 16/2022.
<#SEGRASE#211609#16#224645/>

<#SEGRASE#211610#16#224646>

Barão do Granito Eireli - EPP, sit. na Av. Estrutural B, Quadra 21, Lote 06 A, Distrito Industrial, 
Nossa Senhora do Socorro/SE, torna público que RECEBEU da ADEMA, a Renovação Licença de 
Instalação nº 71/2022, para Comércio Atacadista de Mármores e Granitos com Beneficiamento.  
< # S E G R A S E # 2 1 1 6 1 0 # 1 6 # 2 2 4 6 4 6 / >
.
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MUNICÍPIOS
<#SEGRASE#211693#16#224759>

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA APARECIDA/SE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 019/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA/SE, com sede na Avenida Abdon 
José Barreto, nº 1223 - Bairro, Centro, nesta cidade, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, 
nomeado através da Portaria n° 02/2022, de 07/01/2022, torna público que fará realizar licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 019/2022, tendo como objeto O Registro De 
Preços Objetivando A Manutenção Em Veículos Leves, pesados, Máquinas E Motocicletas, 
Com Fornecimento De Peças Para Os Veículos Do Municipio E Fundos Municipais De 
Nossa Senhora Aparecida. A licitação será regida na forma da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e, ainda, pela Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07/08/2014, Decreto Federal nº 
10.024/2019 de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 010/2011, de 07 de junho de 2011 
e Decreto Municipal nº 061/2021 de 04 de fevereiro de 2021, observadas as alterações posteriores 
introduzidas nos referidos diplomas legais.
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: site www.licitanet.com.br
DATA E HORÁRIO LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 24/08/2022 às 08:59(oito 
horas e cinquenta e nove minutos);
DATA E HORÁRIO PARA FASE DE LANCES: 24/08/2022, às 09:00 (nove horas). Através do site 
www.licitanet.com.br
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão 
à conta dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2022/2023, com 
dotação suficiente, obedecendo á classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o 
respectivo exercício
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
PARECER JURÍDICO Nº: 103/2022
O Edital completo poderá ser obtido gratuitamente, a partir de sua publicação, no endereço acima 
mencionado, no horário das 08:00 às 12:00 h, em dias de expediente na Prefeitura Municipal, ou 
ainda, através dos sites: https://www.nossasenhoraaparecida.se.gov.br e www.licitanet.com.br 
demais informações pelos telefone (079) 3483-1212 e-mail: licita.pmaparecida@gmail.com .

Nossa Senhora Aparecida/SE, 11 de agosto de 2022.

VICTOR JOSÉ BARROS DOS SANTOS
Pregoeiro

<#SEGRASE#211693#16#224759/>

MUNICÍPIO DE PEDRINHAS- SERGIPE
AVISO DE PUBLICAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 04/2022 - PMP

O MUNICÍPIO DE PEDRINHAS, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHASSE, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.098.736/0001-96 e da Comissão Permanente de Licitação, nomeada 
por Portaria nº 02 de 03/01/2022, torna público para conhecimento dos interessados a publicação 
da licitação acima  citada que se realizará no dia 30/08/2022 às 09h00min, sessão pública de 
abertura do certame, com OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a execução 
por EMPREITADA PARA REFORMA E CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS E VESTUÁRIOS 
NA QUADRA DE ESPORTES PREFEITO JOSÉ KLEBER DA FONSECA, NO MUNICÍPIO DE 
PEDRINHAS SE  conforme disposições deste Edital e Especificações constantes no Anexo 
I, Projetos, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Especificações, parte 
integrante deste edital, pelo regime de execução Empreitada por Preço Global. CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02013/1084/4490.51.0000 FONTE DE RECURSOS: 1700.0000 E 1500000 
- PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. PARECER JURÍDICO nº. 142/2022, REGÊNCIA 
LEGAL: Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e consolidada, pela Lei nº 9.648, de 27 
de maio de 1998, e pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, pela Lei Estadual nº 4.189 de 28 
de dezembro de 1999 e Lei Complementar nº 123/06 e LC 147/2014. O valor global estimado é de 
R$ 223.897,69 (DUZENTOS E VINTE E TRÊS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 
SESSENTA E NOVE CENTAVOS) INFORMAÇÕES: Praça Heribaldo Alves de Gois, 08, Pedrinhas, 
Estado de Sergipe, na sala da Comissão Permanente de Licitação. Fone: (79) 3645-1210. Site: 
www.pedrinhas.se.gov.br. E-mail licitação@pedrinhas.se.gov.br.
Pedrinhas/SE, 10 de Agosto de 2022.

ITALO TAVARES FORMIGARI DOS SANTOS
Presidente da CPL.

<#SEGRASE#211654#16#224708/>
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